CAMARA MUNICIPAL DE
NOVA XAVANTINA - MT

O nosso maior compromisso é vocé!
Ata da Trigésima Quarta Reunido em conjunto das Comissdes de Constituigdo Legislacdo e
Redacdo Final, Finangas e Orgamento, realizada aos seis dias do més de novembro de dois mil

e vinte e cinco, as dezoito horas e cinco minutos, na Sede da Cimara Municipal, sito a Rua Jose
Rosalino da Silva, S/N- Praga Trés Poderes - Setor Xavantina. Reuniram-se sob a Presidéncia
dos Vereadores Jose Altamiro da Silva e Willian Mariano Batista, com a presen¢a do Relator
Jubio Carlos Montel de Moraes e dos Membros Willian Mariano Batista e Wender Gregério de
Lima, para discutirem sobre os Projetos de Leis relacionado a seguir: Projeto de Lei n®
174/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por
transposicdo dentro do or¢amento vigente e da outras providéncias. Projeto de Lei n?
175/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por
remanejamento dentro do or¢amento vigente e da outras providéncias. Projeto de Lei n®
176/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por
transferéncia dentro do orgamento vigente e da outras providéncias. Projeto de Lei n?
177/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por
transposicdo dentro do orgamento vigente e da outras providéncias. Projeto de Lei n®
178/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por ¢
transposicdo dentro do or¢amento vigente e dd outras providéncias. Projeto de Lei n® \
179/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por
transferéncia dentro do orgamento vigente e da outras providéncias. Projeto de Lei n®
180/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional especial dentro do
or¢camento vigente e da outras providéncias. Projeto de Lei n® 181/2025 do Poder Executivo
que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por remanejamento dentro do
or¢amento vigente e da outras providéncias. Projeto de Lei n? 182/2025 do Poder Executivo
que autoriza a abertura de crédito adicional especial dentro do orgamento vigente e d outras
providéncias. Projeto de Lei n® 183/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de
crédito adicional suplementar por transferéncia dentro do orgamento vigente e da outras
providéncias. Projeto de Lei n® 184/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de
crédito adicional suplementar por transposi¢do dentro do orgamento vigente e da outras
providéncias. Projeto de Lei n? 185/2025 do Poder Executivo que autoriza a abertura de
crédito adicional especial dentro do orgamento vigente e da outras providéncias. Reunidos o
membros das Comissdes de Constituigdo Legislacdo e Redagdo Final, Finangas e Or¢amento, e
analisando a importancia dos Projetos de Leis acima para a populacido de Nova Xavantina, |
decidiram emitir Pareceres Favoraveis. Obs. O Projetos de Leis 174, 175, 176, 177, 178, 179,
180, 181, 182, 183, 184 e 185/2025 para leitura em urgéncia especial foi analisado na
presente reunido, sendo que todos os projetos citados acima ja tinham sido encaminhados via
whatsapp a todos os Vereadores e foi emitido Pareceres no intervalo da presente Sessdo. E
ndo havendo mais nada a tratar o senhor Presidente declarou encerrada a presente reuniio as
dezoito horas e quarenta e cinco minutos. Esta Ata lida e achada correta e conforme vai
dev1damente/ assny’da/

W / / / el.©(66) 3438-2384 - E-mail: camaranx@gmail.com
-//( /// (o7 d www.novaxavantina.mt.leg.br
Rua José Rosalino, S/N, Praca dos Trés Poderes - CEP: 78690-000, Nova Xavantina - MT

&

o/




